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Lei n" 46312OL5.

"Autoriza o Poder Executivo a celebrar Convênto

d.e Cooperação com o Estado de Pernambuco, para

gestáo associada dos serviços publicos de

abasteciríento de água e esgotamento sanitário,

delegando as competências de orgartzaçào,

fiscalização e regulação, inclusive tarifária, dos

serviços municipais de abastecimento de água e

esgotamento sanitário, e a celebrar Contrato de

Programa com a Companhia Pernambucana de

Saneamento - COMPESA, para execuçáo dos referidos

serviços, e dá outras providências".

A Prefeita do Município de capoeiras, Estado de

Pernambuco, no uso de suas atribuições legais, definidas na Lei

Orgânica Municipal, faz saber que o Poder Legislativo aprovou e eu

sanciono e promulgo a Presente lei:

Art. 1" O MunicÍpio de capoeiras fica autorizado a

promover a gestáo associada dos serviços publicos de abastecimento de

agua e esgotamento sanitário, mediante Convênio de Cooperação com o

Estado d,e Pernambuco, conforme disposto na Lei Federal no

ll.445l2OO7, reguiamentada pelo Decreto n" 7.217 de 2l de junho de

2OlO, visando à delegação das competências de otganrzaçáo,

fiscalização, regulaçáo, inclusive tarifária, e prestaçáo dos referidos

serviços, tendo, ainda, como entidade executora, a companhia

Pernambucana de Saneamento - COMPESA, ou outro órgáo que a

suceda, pelo prazo de 50 (cinquenta) anos'

§ 1o o Poder Executivo _Municipal 
Íica a.utorrzado a

celebrar contrato de Programa com a companhia Pernambucana de

Saneamento
licitaçáo, Para fins

ria publico -prlvada, na

concessão administrativa,
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PREFEITUNA MUNICIPAL
&

para a ConstruÇáo, a operação e a manutenção dos serviços de

esgotamento sanitário e fornecimento de água, nos termos previstos na

Lei Estadual n" 12.76512005, de 21 de janeiro de 2005, e das Leis

Federais n" 8.66611993, d,e 2l de junho de 1993, n" 8.987 11995, de 13

de fevereiro de 1995, e n" 1t.O79l2OO4, de 30 de dezembro de 2OO4'

§3ooConvêniomencionad'onocaputdesseartigo
deverá estabelecer a periodicidade da apresentaçáo de relatorios

técnicos e demonstrativos operacionais e financeiros, anttalmente, aos

Poderes Legislativo e Executivos Municipais decorrentes das ações do

Convênio.

Sem prejuizo das prerrogativas constantes do

os Poderes Legislativo e Executivo Municipais

poderáo, a qualquer tempo, solicitar informações e esclarecimentos

Art. 2" Esta Lei entra em vigor na data d'e sua

publicação

Art. 3" Revogam-se as disposições em contrário'

Gabinete da Prefeita, Em 14 de outubro de 2015
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